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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 506/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 22/06/2023  

Data Fim: 22/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas- PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 507/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 23/06/2023  

Data Fim: 23/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas/Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507/41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HONPAR; buscar um paciente com alta médica no Hospital Regional de 
Jandaia do Sul. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 508/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato    
Data Início: 23/06/2023  

Data Fim: 23/06/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

12:00 horas na Clínica Fujii; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 14:30 horas na Clínica Gemina. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 509/2023 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos     
Data Início: 25/06/2023  
Data Fim: 25/06/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo   Placas: ANO-0F39 
Objetivo da Viagem: Levar participantes na caminhada Internacional da natureza, 
caminho do limoeiro em Londrina, com segue o anexo. 
OBS: Substituição do motorista, Cledil Elcino Simões Rodrigues, pois o mesmo pediu 
exoneração do cargo de motorista, sendo que a diária já recebida será descontada em 
sua rescisão de contrato. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 510/2023 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: Leandro Januário de Farias     
Data Início: 25/06/2023  
Data Fim: 25/06/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo   Placas: ANO-0F39 
Objetivo da Viagem: Levar participantes na caminhada Internacional da natureza, 
caminho do limoeiro em Londrina, com segue o anexo. 
OBS: Substituição do motorista, Cledil Elcino Simões Rodrigues, pois o mesmo pediu 
exoneração do cargo de motorista, sendo que a diária já recebida será descontada em 
sua rescisão de contrato. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

5

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2023 às 23:29:02

                             5 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.241 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 23 de Junho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
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DECRETO Nº 109/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
efetivo de Motorista D e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor CLEDIL ELCINO 
SIMÕES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador do RG 6.804.199-
6/SSP/PR e CPF 014.619.709-70 do cargo efetivo de Motorista D desta 
Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de Junho de dois mil e vinte três (23/06/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 148/2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
LUIZ NOGARINI matricula N°431, lotado no cargo efetivo de Vigia pertencente 
à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, referente ao período 
aquisitivo 10/05/2022 á 09/05/2023, a serem gozadas do dia 26/06/2023 ao dia 
25/07/2023. 

 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

três dias do mês de junho  de dois mil e vinte três (23/06/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2023 às 23:29:02

                             7 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.241 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 23 de Junho de 2023. 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

1 

 

DECRETO Nº 108/2023 
 
 

SÚMULA: Nomeia Comitê do Transporte Escolar e 
da outras Providências. 
 
 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei  

DECRETA 
 

Art.1º - Ficam as pessoas abaixo relacionadas, nomeadas para comporem o 
Comitê do Transporte Escolar Municipal, do Município de Ariranha do Ivaí/PR, na forma 
que segue: 

 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
 
Presidente: Cicero Justino 
RG: 4.907.648-7 
CPF: 686.988.879-79 
 
Suplente: Sandra Carreira Fogaça 
RG: 7.917.404-1 
CPF: 005.952.299-21 
 
Representantes de pais dos alunos  
 
Titular: José Ney da Silva 
RG: 7.940.850-6 
CPF: 031.218.029-25 
 
Suplente: José Hildo Brito dos Santos 
RG: 08.254.985-75 
CPF: 943.633.745-00 
 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
 
Titular: Andréia Bonfim Ortiz 
RG: 8.279.703-3 
CPF: 043.272.019.79 
 
Suplente: Cássia da Silva Verenka 
RG: 12.540.263-1 
CPF: 077.313.809-98 
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Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino  
 
Titular: Eliana Daniel  
RG: 5.717.157-0 
CPF: 019.710.459-26 
 
Suplente: Diego de Assis 
RG:8.821.231-2 
CPF:055.071.329-84 
 

 
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 

 
 

 
 

_____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 149/2023 
 

 
SÚMULA: Prorroga pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias o Procedimento Sumário para apuração da 
capacidade laborativa, instaurado em face da 
Servidora Pública Municipal DAYANE MULLER, 
através da Portaria nº 066/2023. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais edita a 
presente PORTARIA, nos termos dos artigos seguintes: 

 
Art. 1° - Fica prorrogado pelo prazo de 60 (sessenta) dias o 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO para apuração de capacidade laborativa, instaurado 
através da Portaria nº 066/2023 em face da Servidora Pública Municipal DAYANE 
MULLER, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, matrícula funcional nº 308, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ariranha do Ivaí/PR.  

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (23/06/2023). 
 

 
 
 

_____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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